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LEI N.o 391, DE 29 DE ABRIL DE 1980.
"Reconhece de utilidade Pública o Queimados
Counh)' aube".

A CÂMARA MUN1CIP AL DE NOVA lGUA.
ÇU, POR SEUS REPRESEJ',lA1\TES LEG.AJS, DE.
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

'. .Art. 1.0 - Ffca rec.onhecido de li tili da de pú.
blica o Q:p.eimados CountIY aube, fundado em 1.0 de
novembro de 1979, com s~de próYisória â Av-.:nida Ir.
m!os Guile, 833, Queimados 2.0 distrito ebte munido
pio.

Art. 2~o - Esta Lei entrará em vigor na data I .
de sua pub!icaç~o. . -

. • ,Art. 3.0 - Re,'ogam-se as disposiTu-es emC'ontráno: .. - _ .. _,. o _
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